LEI N° 3.817/94
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS DE COOPERAÇÃO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar com o Estado de Minas Gerais, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública , convênios de cooperação na área da segurança pública.

Art. 2° As despesas de responsabilidade do Município, decorrentes da execução desta Lei, serão atendidas por dotações próprias do ser Orçamento.

Art. 3° Ficam ratificadas as despesas provenientes do convênio celebrado no presente exercício de 1994, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 1993.


Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art.5° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de Novembro de 1994.

Jarbas Cambraia - Prefeito Municipal
